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Prefeitura Municipal de Coromandel

DECRETO Nº 363 DE 06 DE MARÇO DE 2024 

 

“REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº 252 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024, QUE INSTITUI EM CARÁTER CONTINUADO, 

INCENTIVO FINANCEIRO EM PARCELA ÚNICA NO AMBITO DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 86, inciso V, da Lei Orgânica 

Municipal e demais legislações municipais, e 

DECRETA: 

Art. 1º A forma de pagamento prevista no parágrafo único da Lei Complementar nº 252 de 08 de fevereiro de 2024, será concedida e calculada 

com base no valor da remuneração que o servidor teria direito no mês dezembro de 2023, caso esteja afastado ou de licença no referido período, 

exigindo-se vínculo com o Município. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 06 de março de 2024. 

Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL        

DECRETO Nº 364 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

“DISPÕE SOBRE FRACIONAMENTO DE LOTE URBANO”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.053 DE 21 DE 

JANEIRO DE 2016 E DA LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica fracionado o lote 414, quadra 013, setor 011, de propriedade de CARLA MARIA RABELO E OUTROS, e após fracionamento os 

lotes ficarão com as seguintes medidas: 

Fração 01: (lote 399): 15,70m de frente pela Avenida José Carneiro de Mendonça, 15,00m de fundo, 30,00m de cada lateral, com área total de 

460,50m2. 

Fraçao 02:(lote 414): 15,00m de frente pela Avenida José Carneiro de Mendonça, 15,00m de fundo, 30,00m de cada lateral, com área total de 

450,00m2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 06 de março de 2024. 

Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público ao interessado os avisos de licitações a seguir: 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 007/2024 - Será aberta a sessão de dispensa eletrônica no dia 08/05/2024 às 08:00h referente Processo n° 033/2024, 

do Tipo Menor Preço Global. Objeto: Aquisição de serraria móvel para madeira e demais acessórios, a ser utilizada pela Gestão do Agronegócio e 

Meio Ambiente para atendimento aos produtores rurais do Município de Coromandel-MG. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no 

site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 24 de abril de 2024. Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de 

Contratação. 

Pregão Eletrônico n° 19/2024 – Será realizado no dia 20/05/2024 às 08:00h o Processo n° 034/2024, com critério de menor preço por item. Objeto: 

Aquisição de máquinas e equipamentos para atender a demanda do Município de Coromandel-MG, de acordo com convênio nº 948486/2023 

celebrado entre o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e a Prefeitura de Coromandel-MG. Informações:E-

mail:licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 24 de abril de 2024. Luiz 

Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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